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PROJETO DE LEI N º      , de 2022

(Do Sr. Major Vitor Hugo)

Concede anistia a todos os que tenham
participado  de  manifestações  em
qualquer lugar do território nacional do
dia 30 de outubro de 2022 ao dia de
entrada  em  vigor  desta  Lei,  nas
condições que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam anistiados manifestantes, caminhoneiros, empresários

e todos os que tenham participado de manifestações nas rodovias nacionais,

em frente a unidades militares ou em qualquer lugar do território nacional do

dia 30 de outubro de 2022 ao dia de entrada em vigor desta Lei.

§1º A anistia de que trata o  caput compreende crimes políticos ou

com estes conexos e eleitorais. 

§2º  Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os crimes de

qualquer  natureza  relacionados  com  crimes  políticos  ou  praticados  por

motivação política.

§3º A participação em manifestações de que trata o caput abrange

também o financiamento, a organização e o apoio de qualquer natureza, além

das  falas,  comentários  ou  publicações  em  redes  sociais  ou  em  qualquer

plataforma na rede mundial de computadores (internet).

§4º  A anistia  de que trata o  caput não compreende a prática de

crimes contra a vida, contra a integridade corporal, de sequestro e de cárcere

privado.

§5º Consideram-se rodovias nacionais, para fins de aplicação desta

Lei, as federais, estaduais, municipais, vicinais ou de qualquer natureza onde
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tenha havido manifestações ainda que impedindo ou dificultando o trânsito de

pessoas ou veículos.

§6º  A  anistia  de  que  trata  o  caput abrange  também  crimes

supostamente  cometidos  ao  se  ingressar  em  juízo  e  as  consequentes

condenações  por  litigância  de  má-fé  em  processos  de  cunho  eleitoral

relacionados ao pleito presidencial de 2022. 

Art. 2º Ficam anuladas as multas aplicadas pela Justiça Eleitoral ou

Comum às pessoas físicas e jurídicas em decorrência dos atos descritos no

Art. 1º.

Art. 3º A anistia de que trata esta Lei atinge também as restrições de

direitos de quaisquer naturezas ou finalidades impostas pela Justiça Eleitoral

ou  Comum em decorrência  de  processos  ou  inquéritos  de  qualquer  forma

relacionados ao descrito no Art. 1º , em especial, as que se voltem contra a

livre manifestação do pensamento, a imunidade material parlamentar quanto a

opiniões,  palavras  e  votos,  a  liberdade  de  expressão  e  a  liberdade  de

imprensa, seja em manifestações populares, em entrevistas, em debates, em

apresentação de programas jornalísticos, nas redes sociais e outros veículos

publicados na rede mundial de computadores (internet) ou em qualquer outro

meio.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nossa convicção é no sentido de que as manifestações que têm

ocorrido no País após o segundo turno das eleições presidenciais de 30 de

outubro de 2022 são legítimas e conduzidas espontaneamente por cidadãos

indignados  pela  forma  como  se  deu  o  processo  eleitoral  nesse  ano.  São

potencializadas, ainda, pela reticência em receber e analisar, com o mínimo de

atenção,  respeito  e  profundidade,  os  questionamentos,  as  dúvidas,  as

sugestões, as críticas e os indícios, todos apresentados por diversos setores

da  sociedade,  a  incluir  Forças  Armadas,  estudiosos,  técnicos,  partidos
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políticos, cidadãos em geral, comentaristas, parlamentares, o que sobrou de

imprensa livre e independente no Brasil,  entre outros ignorados, calados ou

censurados.

Não temos dúvidas de que não se trata de ações antidemocráticas

ou crimes de qualquer natureza. Entretanto, infelizmente, essa convicção não é

reverberada  por  importantes  setores  da  sociedade  e  que  podem impor  às

famílias  hoje  acampadas  em  diversas  partes  do  País  acusações  de

cometimento de crimes das mais diversas naturezas, o que se configuraria na

maior das contradições vividas por nosso País nos últimos tempos: justamente

aqueles que lutam, pacificamente, pela democracia brasileira são os acusados

de atentar contra ela!

Nesse sentido, com fulcro no que diz nossa Constituição Federal,

em seu art.  21,  XVII,  combinado com art.  48,  VIII,  cabe a este Congresso

Nacional a concessão de anistia nos casos em que os parlamentares julgarem

adequados. É exatamente isso que ora propomos.

Estamos  vivendo  momentos  de  tensão  em  nosso  País.

Atravessamos  um  processo  eleitoral  que  deixou  marcas  indeléveis  nos

cidadãos brasileiros, não importando para que lado se estivesse torcendo ou

militando.  A  busca  de  uma  solução  pacificadora  para  as  controvérsias

decorrentes desse processo nos impele a apresentar esse projeto de lei que

visa construir pontes de maneira que possamos enfrentar os desafios da fase

que virá com serenidade e desassombro.

Não é correto punir ou intimidar cidadãos no pleno exercício de seus

direitos constitucionais de livre manifestação pacífica. Potencializar o caos que

pode se seguir a decisões cada vez mais autocráticas e desrespeitosas quanto

a princípios básicos de nossa Constituição é empurrar a Nação para momentos

ainda maiores de tensão, com consequências inimagináveis para nosso futuro.

A aprovação deste projeto de lei se constitui, nesse contexto, num

gesto de pacificação e de redenção do Parlamento em face das milhões de

pessoas que estão nas ruas nesse exato momento, há semanas, sob sol e

chuva,  no  calor  e  no  frio,  esperando  de  nós,  seus  dignos  representantes,

alguma atitude.  Que a  aprovação dessa  proposta  seja,  assim,  um primeiro *C
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passo para que o Congresso Nacional possa retomar seu papel de defensor e

protetor  do  Povo  Brasileiro,  por  meio  do  constitucional  sistema de  freios  e

contrapesos, tão invocado atualmente por muitos, mas ao mesmo tempo tão

esmaecido pela inação de poucos.

Diante  do  exposto,  peço  apoio  dos  Nobres  Pares  para  que  este

projeto de lei seja aprovado, na certeza de que estaremos ao lado de milhões

de  brasileiros  que,  nesse  momento,  precisam  de  nossa  ação  corajosa  e

destemida.

Sala das sessões,     de         de     2022.

MAJOR VITOR HUGO
Deputado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
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b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 

de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 

Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para pesquisa e uso agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 118, de 2022) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a comercialização e a 

utilização de radioisótopos para pesquisa e uso médicos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, de 2022) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos 

termos da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-118-26-abril-2022-792556-publicacaooriginal-165092-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-118-26-abril-2022-792556-publicacaooriginal-165092-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-118-26-abril-2022-792556-publicacaooriginal-165092-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
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aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 115, de 2022) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
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DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
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o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares;  

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.954, DE 2022 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Concede anistia, nos termos do art. 48, VIII, da Constituição Federal, a 
todos aqueles que, no período entre 1º de junho de 2022 até a data de 
entrada em vigor desta Lei, tenham se manifestado, por meio de atos 
individuais ou coletivos, ou tenham financiado ou participado de tais 
manifestações e protestos, relacionados às eleições de 2022 e temas a 
ela pertinentes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2858/2022.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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Câmara dos Deputados

Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. JOSÉ MEDEIROS)

Concede anistia, nos termos do art. 48,
VIII,  da  Constituição  Federal,  a  todos
aqueles que, no período entre 1º de junho de
2022 até a data de entrada em vigor desta
Lei,  tenham  se  manifestado,  por  meio  de
atos  individuais  ou  coletivos,  ou  tenham
financiado  ou  participado  de  tais
manifestações e protestos,  relacionados às
eleições de 2022 e temas a ela pertinentes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei concede anistia, nos termos do art. 48, VIII, da

Constituição Federal, a todos aqueles que, no período entre 1º de junho de

2022 até a data de entrada em vigor desta Lei, tenham se manifestado, por

meio de atos individuais ou coletivos, ou tenham financiado ou participado de

tais manifestações e protestos, relacionados às eleições de 2022 e temas a ela

pertinentes. 

Art. 2º Fica concedida anistia, nos termos do art. 48, VIII, da

Constituição Federal, a todos aqueles que, no período entre 1º de junho de

2022 até a data de entrada em vigor desta Lei, tenham se manifestado, por

meio de atos individuais ou coletivos, ou tenham financiado ou participado de

tais manifestações e protestos, relacionados às eleições de 2022 e temas a ela

pertinentes.

§  1º  A  anistia  de  que  trata  o  caput compreende  atos  de

motivação política  e condutas a estes conexas,  tipificados ou não como

crimes ou contravenções, incluídos os delitos previstos no Título XII do Código

Penal. 
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§ 2º  A participação em manifestações de que trata  o  caput

abrange  a  organização  e  o  apoio  de  qualquer  natureza,  além  das  falas,

comentários ou publicações em redes sociais ou em qualquer plataforma na

internet.

§ 3º Ficam excluídos do âmbito de abrangência da presente lei

a prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo,

os  definidos  em  lei  como  crimes  hediondos,  crimes  contra  a  vida  e  lesão

corporal,  além  dos  crimes  não  conexos  com  a  motivação  política  da

manifestação.

§  4º  O  abuso  de  autoridade  ou  crime  de  responsabilidade

cometido por autoridades exclusivamente judiciais são excluídos da anistia de

que trata esta Lei.

Art.  3º  A  anistia  de  que  trata  esta  Lei  abrange  quaisquer

sanções  administrativas,  inclusive  correcionais,  para  fins  de  qualquer

responsabilização  por  corregedorias  ou  notas  em  assentos  funcionais  ou

reincidência, bem como abrange sanções penais, todas e quaisquer restrições

de  direitos  e  todas  as  multas  aplicadas  por  qualquer  Poder  da  República,

inclusive  todos  os  órgãos  judiciários,  como  Justiça  Eleitoral,  Comum,  ou

especializada,  mesmo  que  decorrentes  de  descumprimento  de  medidas

cautelares, liminares, ou via quaisquer decisões ou sentenças  transitadas ou

não em julgado, assim como por qualquer órgão da administração pública e

qualquer Ente público,  às pessoas físicas e jurídicas em decorrência dos atos

descritos no art. 2º.

Art. 4º A anistia de que trata esta Lei também abrange policiais,

militares,  funcionários  públicos  ou  membros  de  poder  que,  por  ação  ou

omissão, tenham praticado ou contribuído para as condutas descritas no art.

2º. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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O projeto de lei em epígrafe tem por escopo conceder anistia,

nos termos do art. 48, VIII, da Constituição Federal, a todos aqueles que, no

período entre 1º de junho de 2022 até a data de entrada em vigor desta Lei,

tenham se manifestado, por meio de atos individuais ou coletivos, ou tenham

financiado ou participado de tais manifestações e protestos, relacionados às

eleições de 2022 e temas a ela pertinentes.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, XVI, garante a todos o

direito de reunirem-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público,

independentemente  de  autorização,  desde  que  não  frustrem  outra  reunião

anteriormente convocada para o mesmo local,  sendo apenas exigido prévio

aviso à autoridade competente. O direito de reunião possui estreito vínculo com

a  liberdade  de  expressão,  mormente  com  a  de  manifestação.  Sobre  esse

último, a Carta Magna garante a liberdade de manifestação de pensamento,

apenas vedando o anonimato (art. 5º, IV, CF).

As eleições ocorridas neste ano de 2022 foram, certamente,

uma das mais polarizadas da história do Brasil, marcadas por manifestações

populares legítimas de cunho político e ideológico, albergadas pelos incisos IV

e XVI do art. 5º da Constituição da República. Em decorrência dos resultados

do  segundo  turno  das  eleições  presidenciais,  uma  onda  de  manifestações

populares se espalhou pelo País, reivindicando esclarecimentos a respeito da

segurança das urnas e, consequentemente, da legitimidade do resultado do

pleito presidencial. 

Questionamentos  e  manifestações  ideológicas  pacíficas  são

legítimos  e  perfeitamente  naturais  no  bojo  de  um  Estado  Democrático  de

Direito. Contudo, causa espanto a forma como as instituições, em especial o

Poder  Judiciário,  têm reagido a esses atos.  Cidadãos,  no exercício  do  seu

legítimo  direito  de  manifestação,  têm  sido  tratados  como  criminosos,  com

cerceamento de direitos e liberdades. Além disso, multas exorbitantes têm sido

aplicadas, como multas horárias ou diárias de 100 mil reais, para impedir as

reações contrárias ao resultado das eleições. 

Nesse  contexto,  estamos  assistindo  ao  bloqueio  de  contas

bancárias, aplicação de multas e suspensão de perfis em redes sociais, com o *C
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objetivo de calar a voz dos cidadãos. Certo é que o Poder Público deve atuar

para conter ações que extrapolem os limites constitucionais e legais dos atos

dos  manifestantes,  no  entanto  o  que  se  tem  visto  é  uma  extrapolação

justamente por parte do Poder Judiciário. Justamente este, que deveria ser o

garantidor  do  livre  exercício  dos  direitos  fundamentais  constitucionais,  tem

implementado uma série de medidas interventivas violadoras dos direitos de

reunião e de manifestação do pensamento. 

Diante deste cenário em que o próprio guardião dos direitos

constitucionais  age  no  sentindo  de  violar  esses  mesmos  direitos,  cabe  ao

Legislativo agir.  Por esse motivo, propomos a concessão de anistia  àqueles

que  tenham  participado  das  manifestações  e  protestos  relacionados  às

eleições de 2022 e temas a ela pertinentes.

Na  certeza  de  que  os  nobres  Pares  bem compreenderão  a

importância do projeto de lei que ora apresento, como necessário para garantia

do livre exercício dos direitos fundamentais constitucionais, conclamo o apoio

de todos para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JOSÉ MEDEIROS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
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quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
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assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
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fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 
a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 
transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 
observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
 

Seção I 
Do Congresso Nacional 

 
Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  
§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 
procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas 
unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  
Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  
§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito 

anos.  
§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  
§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa 

e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros.  

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 
União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 
Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares;  
XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.162, DE 2023 
(Do Sr. Marcelo Crivella e outros) 

 
Concede anistia aos participantes das manifestações reivindicatórias de 
motivação política ocorridas entre o dia 30 de outubro de 2022 e o dia de 
entrada em vigor desta Lei, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2858/2022. 
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PL 2162/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 9 

 

  

PROJETO DE LEI N º                  , de 2023 

(Do Sr. Marcelo Crivella) 

 

Concede anistia aos participantes das 
manifestações reivindicatórias de 
motivação política ocorridas entre o dia 
30 de outubro de 2022 e o dia de 
entrada em vigor desta Lei, e dá outras 
providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º Ficam anistiados todos os que participaram de manifestações com 

motivação política e/ou eleitoral, ou as apoiaram, por quaisquer meios, inclusive 

contribuições, doações, apoio logístico ou prestação de serviços e publicações em 

mídias sociais e plataformas, entre o dia 30 de outubro de 2022 e o dia de entrada 

em vigor desta Lei. 

 

§ 1º A anistia de que trata o caput compreende os crimes com motivação política 

e/ou eleitoral, ou a estes conexos, bem como aqueles definidos no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

 

§ 2º A anistia de que trata esta Lei abrange quaisquer medidas de restrições de 

direitos, inclusive impostas por liminares, medidas cautelares, sentenças 

transitadas ou não em julgado que limitem a liberdade de expressão e manifestação 

de caráter político e/ou eleitoral, nos meios de comunicação social, plataformas e 

mídias sociais.  

 

Art. 2º A anistia de que trata esta Lei não compreende: 

I -   a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo 

e os definidos como crimes hediondos; 

II – os crimes contra a vida;  

III – os crimes previstos nos arts. 129, 163, 165, 250 e 251 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal; 
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IV – as doações em dinheiro para atividades ou manifestações de caráter político 

e/ou eleitoral acima de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);  

V - as infrações disciplinares, cometidas com motivação político e/ou eleitoral por 

servidores ou agentes de segurança pública. 

 

Art. 3º A anistia de que trata esta Lei alcança as multas aplicadas pela Justiça 

Eleitoral ou Comum às pessoas físicas e jurídicas em decorrência dos atos 

descritos nesta Lei.  

 

Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

Trata-se de proposta de mitigação, mediante a extinção da 

punibilidade, de supostas condutas injustas atribuídas à parcela dos participantes 

das manifestações de insatisfação com o resultado da eleição presidencial, após o 

pleito encerrado em 30 de outubro de 2022, as quais resultaram em numerosas 

prisões provisórias. 

Com efeito, somente em decorrência da manifestação ocorrida em 8 

de janeiro deste ano na Praça dos Três Poderes e arredores em Brasília, consta 

que 942 pessoas tiveram a prisão em flagrante convertida em preventiva; outras 

464 receberam a liberdade provisória, considerando que as penas máximas para 

os supostos crimes cogitados não ultrapassam quatro anos de prisão, uma 

condição para a preventiva. 

Afora essas abundantes prisões, outras ocorreram por todo o País, 

antes e depois daquela data. As condutas apontadas para justificar esses 

encarceramentos vão de destruição de patrimônio público e vandalismo à 

associação criminosa e incitação de animosidade das Forças Armadas contra os 

Poderes constitucionais. 

Há até mesmo os que apontam a prática de atos de terrorismo, 

inobstante a clareza da ressalva do § 2º do art. 2º da Lei nº 13.260, de 2016, 

sancionada pela ex-Presidente Dilma Roussef, segundo a qual a prática não se *C
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aplica à conduta individual ou coletiva de pessoas em manifestações políticas, 

movimentos sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de categoria profissional, 

direcionados por propósitos sociais ou reivindicatórios, que também restringe a 

tipificação de terrorismo à sua prática por um ou mais indivíduos, por razões de 

xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia ou religião. 

Dentre as manifestações ocorridas no Brasil todo, certamente a que 

maior comoção gerou foi a de Brasília, que expôs um acirramento de ânimos 

poucas vezes testemunhado em nosso País, cuja população se destaca pela 

natureza pacata e ordeira. A excepcionalidade daquela ação enseja a necessidade 

de um tratamento de igual forma excepcional dos atores envolvidos, sem que se 

descambe para o revanchismo que permeia a vingança. E é com esse desiderato 

que caminha esta proposição, ao sugerir uma resposta apaziguadora, de 

arrefecimento de espíritos e congraçamento dos contrários por meio do perdão 

soberano. 

Nas sábias palavras do Senador Rui Barbosa, “nós parlamentares 

não exercemos a magistratura da justiça: fazemos a política das 

necessidades sociais. Quando as circunstâncias desarmam a repressão; quando 

as responsabilidades se obscurecem na confusão dos erros e dos crimes; quando 

a severidade, pelos seus excessos, ou pelos seus transvios, começa a induzir a 

opinião pública a abraçar a causa das paixões vencidas, o que se não alcançaria 

da perseguição e do medo, vai-se obter da clemência, pela anistia, que aplaca os 

ânimos, adormece as vinganças e cicatriza as feridas”.1 

A essa reflexão junte-se a benfazeja manifestação do recém-eleito 

Presidente Luiz Inácio “Lula” da Silva, em seu primeiro pronunciamento após o 

anúncio da vitória nas urnas. Confiramos: 

“A partir de 1º de janeiro de 2023 vou governar para 215 milhões de 

brasileiros, e não apenas para aqueles que votaram em mim. Não 

existem dois Brasis. Somos um único país, um único povo, uma 

grande nação. Não interessa a ninguém viver numa família onde reina 

a discórdia.  

                                  
1 Anais do Senado Federal, sessão de 5 de agosto de 1905. *C
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É hora de reunir de novo as famílias, refazer os laços de amizade 

rompidos pela propagação criminosa do ódio. A ninguém interessa 

viver num país dividido, em permanente estado de guerra. 

Este país precisa de paz e de união. Esse povo não quer mais brigar. 

Esse povo está cansado de enxergar no outro um inimigo a ser temido 

ou destruído. É hora de baixar as armas, que jamais deveriam ter sido 

empunhadas. Armas matam. E nós escolhemos a vida”.2 

 

Decididamente, a anistia proposta não se reveste de novidade no 

campo legislativo; muito pelo contrário. Para constatar essa assertiva, valemo-nos 

do lapidar Relatório apresentado à CCJ pelo ilustre ex-Senador VALDIR RAUPP, 

por ocasião da relatoria do PLC nº 122, de 2007, cuja remissão fiz por ocasião da 

relatoria a mim cometida para o PLS nº 325, de 2011, o que não fiz por mera 

economia de esforço, mas por reconhecimento da excelência da abordagem do 

tema pelo nobre Parlamentar. Confira-se: 

“Cumpre também ressaltar que o instituto da anistia está 

expressamente previsto tanto no Código Penal Militar (v.g. art. 123, II) 

como no Código de Processo Penal Militar (v.g. art.650). Quanto ao 

mérito da proposição que ora examinamos, cabe recordar que o 

Congresso Nacional tem concedido anistia em diversas 

oportunidades de nossa história, remota e recente. 

Sem tratar da ampla anistia do período da redemocratização, em 

1979, cabe fazer menção a diversos casos pontuais nos quais este 

Parlamento exerceu o seu poder de anistiar. 

Nesse sentido, trazemos à colação a Lei nº 8.048, de 15 de junho de 

1990, que concedeu anistia a todas as pessoas envolvidas em 

atentado ao Presidente da República, ocorrido em 1987, quando 

ocupava o cargo o Senador JOSÉ SARNEY. A propósito, 

                                  
2 https://www.correiobraziliense.com.br/politica/2022/10/5048181-confira-a-

integra-do-primeiro-discurso-de-lula-apos-ser-eleito-presidente.html *C
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transcrevemos a seguinte passagem da Exposição de Motivos dos 

Ministros Chefes dos Gabinetes Civil e Militar:  

‘A anistia é ato de magnanimidade e visa proporcionar o 

apaziguamento dos ânimos sociais’” (Anais do Senado, 1989, v. 17, 

p. 7941). 

 

Lembramos ainda a Lei nº 8.632, de março de 1993, que anistiou 

dirigentes e representantes sindicais que sofreram punições em decorrência de 

participação em movimento reivindicatório, bem como a Lei nº 9.689, de 14 de julho 

de 1998, que anistiou servidores federais exonerados, demitidos ou dispensados 

por motivação política ou por interrupção de atividade profissional em decorrência 

de movimentação grevista. 

Mais recentemente, destacamos a Lei nº 11.282, de 23 de fevereiro 

de 2003, sancionada pelo Presidente Luiz Inácio “Lula” da Silva, que concedeu 

anistia aos servidores dos Correios, punidos em razão de participação em 

movimento reivindicatório, de março de 1997 a março de 1998. De igual monta, a 

Lei nº 12.505, de 11 de outubro de 2011, sancionada pela então Presidente Dilma 

Roussef, que concedeu anistia a policiais e bombeiros militares de catorze 

unidades federativas, em virtude da participação em movimentos reivindicatórios, 

cuja relatoria no Senado Federal coube ao autor desta proposição. 

Passando ao caso específico, alguns podem ter o entendimento de 

que se trata de matéria de defesa individual de cada um dos atingidos. Ocorre que 

o grande número de pessoas envolvidas, que pode chegar aos milhares, faz com 

que o problema passe a orbitar no campo do interesse público. 

Além do mais, para refutar a ideia de condescendência com as 

imagens mostradas nos meios de comunicação de massa da invasão e dano aos 

prédios públicos, incluímos expressamente que a anistia não abrange as condutas 

previstas nos arts. 129, 163, 165, 250 e 251 do Código Penal, tendo em vista que 

os crimes previstos nesse artigo são de extrema gravidade e trazem prejuízos 

irreparáveis à sociedade e às vítimas envolvidas. Desta forma, é essencial que o 

Estado garanta a aplicação das penas previstas na lei e não conceda benefícios 

que possam incentivar a impunidade. *C
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Devemos ainda ressaltar que os processos no judiciário se anunciam 

extremamente demorados, erguida, pois, uma Espada de Dâmocles sobre 

significativa parcela da sociedade. Tal grupo não se constitui somente pelos 

investigados, mas igualmente por familiares, cuja angústia está sendo tanto 

prolongada quanto dolorosa. Note-se também o risco da enorme probabilidade de 

decisões conflitantes, ante a necessária distribuição dos processos, forçada pelo 

evidente equívoco da aglutinação perante uma única autoridade processante. 

A aprovação da anistia pretendida, considerando as motivações que 

deram causa às condutas que esperamos ver anistiadas, decerto não se inspira 

somente nas propensões naturais do temperamento nem nos antecedentes de vida 

do autor da proposta, sempre empenhado em substituir o arbítrio pela justiça e o 

ódio pela união entre os brasileiros. Essa providência benfazeja consulta, 

igualmente, as tradições e os sentimentos que têm animado, em geral, os atos do 

Congresso Nacional, como já consignado.  

Não se trata aqui de aplicar a lei com racionalidade fria, de modo 

cartesiana, mas sim fazê-lo com o ânimo recomendado pelo memorável Senador 

Rui Barbosa, quando do seu inspirador pronunciamento a que já nos reportamos. 

Vejamos: 

“A anistia, portanto, nos termos em que eu vo-la aconselho e no valor 

da sua expressão real, não será, jamais, um tratado entre o poder e a 

revolta. É a intervenção da eqüidade pública e da legalidade suprema, 

varrendo os danos de uma repressão que se desnorteou e se não 

sustenta. É o bálsamo do amor aos nossos semelhantes, vertido 

sobre as violências de um processo, de onde se banira a justiça. É o 

remédio final para o abonançamento das paixões, para a reaquisição 

de simpatias perdidas, para a normalização da ordem pela confiança 

entre governados e governantes. 

Eis a anistia, qual ela é, e qual a eu quero: não a glorificação do crime, 

não; mas a consagração da paz, a volta das sociedades ao selo do 

bom-senso, o meio soberano, que, em situações como a de agora, se 

reserva aos poderes públicos, na derradeira extremidade, para saírem 

de situações inextricáveis, atendendo, mediante concessões 

*C
D2

38
69

99
44

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Crivella e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238699944300

PL
 n

.2
16

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
04

/2
02

3 
16

:1
6:

39
.6

07
 - 

M
ES

A

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2858/2022 

PL 2162/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 9 

 

  

oportunas, aos conselhos da previsão política e às exigências do 

sentimento nacional. ” (sic) 

Ressalte-se que os requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade desta iniciativa estão in generis atendidos, tendo em vista que 

compete à União conceder anistia (CRFB, inciso XVII do art. 21), prerrogativa esta 

reiterada de forma genérica quando da fixação das atribuições cometidas ao 

Congresso Nacional (CRFB, inciso VIII do art. 48). 

Finalmente, forte nessas razões e precedentes, confio que os Nobres 

Pares hão de avistar nesta iniciativa a oportunidade de alcançarmos o que se não 

alcançaria pela perseguição nem pelo medo, e que iremos obter pela anistia, que 

aplaca os ânimos, adormece as vinganças e cicatriza as feridas, o que nos leva a 

concitar todos os parlamentares a uma rápida tramitação e aprovação. 

 

 

Sala das Sessões,        em abril de 2023 

 

 

Deputado MARCELO CRIVELLA 
REPUBLICANOS - RJ 
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Projeto de Lei

(Do Sr. Marcelo Crivella)
 

 

C o n c e d e  a n i s t i a  a o s

p a r t i c i p a n t e s  d a s  m a n i f e s t a ç õ e s

reivindicatórias de motivação política

ocorridas entre o dia 30 de outubro de

2022 e o dia de entrada em vigor desta Lei,

e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238699944300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 2  Dep. Jorge Braz (REPUBLIC/RJ)

 3  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)

 4  Dep. Murilo Galdino (REPUBLIC/PB)

 5  Dep. Milton Vieira (REPUBLIC/SP)

 6  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 7  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 8  Dep. Carlos Gomes (REPUBLIC/RS)

 9  Dep. Alexandre Guimarães (REPUBLIC/TO)

 10  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 11  Dep. Tenente Coronel Zucco (REPUBLIC/RS)

 12  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 13  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 14  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 15  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 16  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 17  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 18  Dep. Luis Carlos Gomes (REPUBLIC/RJ)

 19  Dep. Gustinho Ribeiro (REPUBLIC/SE)

 20  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 21  Dep. Alex Santana (REPUBLIC/BA)

 22  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)
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 23  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 24  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 25  Dep. Antonio Andrade (REPUBLIC/TO)

 26  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

 27  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 28  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 29  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 30  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 31  Dep. Gabriel Mota (REPUBLIC/RR)

 32  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)
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